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               Canela, 15 de março de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 19/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei nº 19/2019, em regime de urgência, que "Autoriza o Poder Executivo a repassar auxílio subvenção à Associação Canela Cross Clube.”.
A presente proposição tem por finalidade repassar auxílio subvenção à Associação Canela Cross Clube, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), sob o regime de urgência, conforme os motivos e fatos a seguir expostos:
A 2ª Etapa do Campeonato Upper Energy Drink/ Pneus Pirelli de Motocross ocorrerá nos dias 06 e 07 de abril de 2019, tem com um dos principais objetivos promover a prática do Motocross através da Entidade Canela Cross Clube e fomentar o desenvolvimento do turismo gerando emprego e renda para nosso município.
O Motocross é um esporte que atrai não somente o competidor, mas também a família e a equipe técnica de cada piloto. Nas etapas anteriores das provas de Motocross realizadas em Canela a média de pilotos inscritos deu-se em 200 pilotos e o público médio foi de 2.000 pessoas, o que  constata que trata-se de um evento que atrai turistas ao município.
O evento ocorre em dois dias, o sábado de treinos e domingo de competições, porém toda a equipe técnica, pilotos e familiares chegam à cidade em média 2 dias antes do evento. Utilizando nossa hotelaria, gastronomia, comércio e atrativos turísticos junto com seus familiares por todo este período.
O projeto também conta com uma visibilidade para com o município já que envolve uma estrutura de nível Estadual e Nacional visto que o Campeonato é regulamentado pela Confederação Brasileira de Motocross e faz parte de um calendário Estadual que abrande todo o estado do RS e SC, que por sua vez é incluído em âmbito Nacional pela Confederação Brasileira de Motocross.
Baseado no histórico das últimas edições dos campeonatos realizados no Município e comparando com etapas realizadas em outros municípios, constata-se que o público visitante de Canela é bastante superior comparado a municípios que não possuem em potencial turístico do porte da nossa cidade.
O Motocross é um esporte regulado pela Confederação Brasileira de Motocross onde a atual direção da Confederação tem trabalhado de forma a assegurar a realização de campeonatos em parceria com poderosos patrocinadores e os principais pilotos do país. O resultado tem vindo com extrema agilidade. A confirmação pode ser mensurada pelo crescente interesse demonstrado pelo público a nossas competições.
O esporte é uma ferramenta de auxílio no processo de desenvolvimento educacional, social e de saúde do ser humano. Jovens e adultos de nossos dias, carentes de valores éticos e morais, encontram no esporte incentivo a essas conquistas aliadas a sentimentos de cooperação a amizade. Ante a estas necessidades, a Associação Canela Cross Clube busca trazer ao nosso município atividades desportivas que envolvam toda a comunidade, quer participando das competições, quer assistindo aos eventos.
O valor do ingresso deste evento será um quilo de alimento não perecível por visitante. Estes alimentos serão doados ao Hospital de Caridade de Canela.
Por esses motivos e o curto prazo, tendo em vista a data da realização do evento que se aproxima, bem como a necessidade de observar todos os trâmites legais, inclusive dentro desta Casa Legislativa, solicitamos a apreciação em regime de urgência, nos termos do inciso III, do art. 192 do Regimento Interno, para que possamos atingir a finalidade em tempo hábil.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 19, DE 15 DE MARÇO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a repassar auxílio subvenção à Associação Canela Cross Clube.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do art. 12, § 3º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, a repassar auxílio subvenção à Associação Canela Cross Clube, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para realização do evento “Segunda Etapa do Campeonato Upper Energy Drink de Motocross”, mediante a celebração de Termo de Repasse de Auxílio Subvenção, seguido de Plano de Trabalho.
Art. 2º Servirá de recurso para cobrir as despesas do artigo anterior o seguinte recurso orçamentário:
03 – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
03.01 – Secretaria de Turismo
0107 – (T) Programa Temático II – Gestão de Marketing Turismo e Cultura
3.685 – Apoiar a Realização de Eventos Turísticos de Terceiros
3350 – CONTRIBUIÇÕES (12483-4) Rec. 1022
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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